
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Praça da Matriz, 344 Fone/Fax 345-1519 
Cep. 78.175-000    -     Poconé-MT 

PLENARIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

Controle de 
tramitação 

Votos 
favor 

Votos 
contra 

Abst. Aprova-
do 

Rejeita-
do 

Visto  
( X ) Projeto de Lei 
(  ) Projeto Decreto Legislativo 
(  ) Projeto de Resolução 
(  ) Requerimento 
(  ) Indicação  
(  ) Moção 
(  ) Emenda 
(  ) Emendas a Lei Orgânica 
(  ) Parecer 
( )Outros (Proj. Lei Complementar) 
 

 
Número 

1ª discussão  (     ) 
Única            (     ) 

/       / 

      004/22. 
 

2ª discussão  (     ) 
/       / 

      

Redação final 
/       / 

      

Conces. Vistas 
/       / 

      

Outros 
/       / 

      

Autor: VEREADOR MÁRCIO FERNANDES “MARCINHO”, MDB. 
PROTOCOLO: 
 
Recebi _______/_______/_________ 
 
Ás: ______H______MIN. 
 
 
___________________________ 
          Secretaria 

(  ) APROVADA(O) 
(  ) REJEITADA (O) 
 
EM, _____/_____/_______. 
 
 

____________________________ 
Márcio Fernandes Nunes Pereira 

Presidente 
 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA, LOCALIZADA NO PERÍMETRO 
URBANO, CIDADE DE POCONÉ-MT. 

  
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Fica a Via Pública, que liga a Vila Rodrigues Bairro Boa Nova, a Rua 

Valdevino Evangelista da Silva, cidade de Poconé – MT, sem nomenclatura oficial, 
denominada de Rua Mário Rodrigues dos Santos. 
 

 Art. 2º Fica o Poder Executivo obrigado a dar publicidade desta Lei, 
comunicando aos órgãos constituídos do Município para atualização de seu endereço. 

  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa: 
 
O Projeto de Lei, atendendo a solicitação de moradores residentes na Vila 

Rodrigues formulado pelo expediente anexo ao Projeto, visa denominar Rua Mário 
Rodrigues dos Santos, a rua que liga a Vila Rodrigues, bairro Boa Nova a Rua Valdevino 
Evangelista da Silva, cidade de Poconé – MT. 

 
A referida via necessita ser denominada, servindo de referencia para os 

proprietários dos imóveis que constitui a Vila Rodrigues. 
 
Com a denominação oficial da via pública os moradores poderão receber as 

correspondências, o que não vem acontecendo por conta da falta de uma denominação 
oficial da rua. 

 
Quanta a denominação escolhida pelos residentes na Vila Rodrigues, trata-

se de uma justa homenagem prestada ao saudoso Senhor Mário Rodrigues dos Santos, 
poconeano e um dos moradores mais antigos da Rua Intendente Antônio João bairro Boa 
Nova, vindo a óbito neste ano de 2022. 

 
O saudoso Mário Rodrigues dos Santos foi um homem de bem, de boa 

conduta, quer como chefe de família, quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, 
cumpridor fiel dos seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, 
merecedor da justa homenagem e com essa denominação os poderes Executivo e 
Legislativo prestam a sua memória. 

  
Assim sendo, considerando a Vila merecedora do recebimento desta 

oficialização, solicitamos apoio dos Vereadores, Vereadoras para a aprovação da presente 
matéria. 

 
 

                    Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 17 de outubro de 2022.  
                                
 
 
 

                     Vereador Márcio Fernandes “Marcinho”, MDB. 
 
 
 
 
 


